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legalmente prevista, independentemente do imposto devido. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/02/2022.
acÓrdÃo N. 8251 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19118 – VolUNTário (aiNf N. 
102020510000075-0). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES car-
NEiro. EMENTa: icMS. aNTEciPado dE ENTrada. NÃo rEcolHiMEN-
To. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independentemente do imposto devido. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/02/2022.
acÓrdÃo N. 8250 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19116 – dE ofÍcio (aiNf N. 
102020510000076-8). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES car-
NEiro. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. NÃo rEcolHiMENTo. 1. deixar 
de recolher o icMS sobre as operações com mercadorias de cesta básica 
estadual, no prazo estabelecido na legislação tributária estadual, sujeita o 
contribuinte às sanções previstas na legislação, independente do imposto 
devido. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 22/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/02/2022.
acÓrdÃo N. 8249 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17988 – dE ofÍcio (aiNf N. 
042016510003522-6). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. a pro-
va da materialidade da infração é condição indispensável para constituir o cré-
dito tributário. 2. Escorreita a decisão de 1ª instância que declarou improce-
dente a autuação, quando não restar comprovado o cometimento da infração 
imputada. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 22/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/02/2022.
acÓrdÃo N. 8248 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17646 – ofÍcio (aiNf 
072013510005800-4). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro 
dE aZEVEdo. coNSElHEiro dESiGNado: BrUNo TorrES dE SoUZa. 
EMENTa: icMS. falTa dE rEcolHiMENTo. dEcadÊNcia Parcial coNfi-
GUrada. iMPoSSiBilidadE dE rETirada dE iMPoSTo QUE dEcaiU. 1. 
Nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, havendo 
pagamento parcial antecipado, a decadência do direito de constituir o cré-
dito tributário se rege pelo art. 150, §4º, do código Tributário Nacional, 
isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência 
do fato gerador. 2. deve ser reformada a decisão singular que julgou to-
talmente improcedente o aiNf e restabelecer o crédito tributário referente 
ao período não alcançado pela decadência na regra do art. 150, §4º, do 
código Tributário Nacional. 3. Quando não puder ser retirado do cálculo do 
imposto o período atingido pela decadência, deve ser declarada a improce-
dência do aiNf com base no art. 112, iV, do cTN. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
17/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/02/2022.
acÓrdÃo N. 8247 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17644 – ofÍcio (aiNf 
072013510005799-7). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro 
dE aZEVEdo. coNSElHEiro dESiGNado: BrUNo TorrES dE SoUZa. 
EMENTa: icMS. falTa dE rEcolHiMENTo. dEcadÊNcia Parcial coNfi-
GUrada. iMPoSSiBilidadE dE rETirada dE iMPoSTo QUE dEcaiU. 1. 
Nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, havendo 
pagamento parcial antecipado, a decadência do direito de constituir o cré-
dito tributário se rege pelo art. 150, §4º, do código Tributário Nacional, 
isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência 
do fato gerador. 2. deve ser reformada a decisão singular que julgou to-
talmente improcedente o aiNf e restabelecer o crédito tributário referente 
ao período não alcançado pela decadência na regra do art. 150, §4º, do 
código Tributário Nacional. 3. Quando não puder ser retirado do cálculo do 
imposto o período atingido pela decadência, deve ser declarada a improce-
dência do aiNf com base no art. 112, iV, do cTN. 4. recurso conhecido e 
improvido. dEciSÃo: Maioria dE VoToS. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
17/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 22/02/2022.
acÓrdÃo N. 8245 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18056 - dE ofÍcio (aiNf N. 
032016510000011-9). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. dEcadÊNcia coNfiGUrada. dEclaraÇÃo. 1. Es-
correita a decisão que julgou a decadência do direito de lançar o crédito 
tributário por parte do fisco com base no art. 150, §4º, do CTN, devido à 
declaração em Efd e diEf pelo contribuinte. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/02/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 17/02/2022.

Protocolo: 791608
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202201000473 de 29/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002525/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jorge luiz Santana fonseca – cPf: 593.938.742-04
Marca: VW/Gol 1.0 Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000475 de 29/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002324/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Marcelo cristo Nunes – cPf: 329.635.132-91
Marca: VW/Gol 1.0 Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000477 de 29/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002492/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Gilmar Gustavo Pereira – cPf: 248.515.742-15
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000479 de 29/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002500/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Jose Vale da costa – cPf: 396.165.412-34
Marca: VW/Gol 1.0 Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204001900, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002558/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Pedro Messias Gonçalves ramalho – cPf: 614.879.372-53
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XS/Pas/automovel/9BrB29BT2G2116452
Portaria n.º202204001902, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002554/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ronnie Silva e Silva – cPf: 217.886.852-53
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0JG353481
Portaria n.º202204001904, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002548/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: arthur Euber de Sousa cavalcante – cPf: 738.158.882-04
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.6l MB5/Pas/automovel/9BWdB45U2KT113440
Portaria n.º202204001906, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002545/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosiane de araujo Vaz – cPf: 304.053.782-20
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd PlaTiNUM/Pas/automovel/9BrB29BT2f2083323
Portaria n.º202204001908, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002537/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose luiz Portilho da Mata – cPf: 304.152.332-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0JG316159
Portaria n.º202204001910, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002534/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eliezer cordeiro da conceição – cPf: 712.419.652-34
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10MT lT2/Pas/automovel/9BGEB69a0lG231418
Portaria n.º202204001912, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002454/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alonso cardoso lobato – cPf: 116.717.932-34
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.8 lT/Pas/automovel/9BGJB69Z0fB101835
Portaria n.º202204001914, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002482/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: lindo Jose Botelho Miranda – cPf: 246.268.562-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa ESSENcE 1.6/Pas/automovel/9Bd13571aE2266057
Portaria n.º202204001916, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002484/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Paulo cesar N0gueira Muniz – cPf: 170.921.752-91
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa ESSENcE 1.6/Pas/automovel/9Bd19716Tf3258334
Portaria n.º202204001918, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002523/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jorge luiz Santana fonseca – cPf: 593.938.742-04
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWaG45U3lT020528
Portaria n.º202204001920, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002526/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rita de cássia Pojo de Souza – cPf: 330.970.032-15
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/loGaN EXPr 1016V/Pas/automovel/93Y4Srd04EJ267378
Portaria n.º202204001922, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002483/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco carlos dantas Pessoa – cPf: 062.084.522-87
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd adVENTUrE/Pas/automovel/9Bd37417dH5098738
Portaria n.º202204001924, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002528/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio carlos Nascimento Tapajos – cPf: 108.895.582-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/UNo WaY 1.0/Pas/automovel/9Bd195162E0568704
Portaria n.º202204001926, de 29/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002493/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: aguinaldo Monteiro Gomes – cPf: 221.923.952-72
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ9KP504659


